
Indicação Nº 2848/2025

Súmula: Solicita providencias do Executivo junto a 
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos, 
Sr. Marcos de Oliveira Anjos, para que providencie 
a manutenção de uma lombada que está localizada 
na Rua Primo Alpi em frente ao número 10 – Jardim 
Paulista - neste município.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, 
seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Godoy (Teco), Prefeito Municipal, 
para que interceda junto à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos, para que 
providencie a manutenção de uma lombada que está localizada na Rua Primo Alpi 
em frente ao número 10 em frente à Igreja Pentecostal Nova Aliança das Missões – 
Jardim Paulista - nesse município.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;
Senhoras Vereadoras.

A referida lombada encontra-se visivelmente deteriorada, com buracos e desgaste 

em sua estrutura, comprometendo sua função de redução de velocidade dos veículos, o 

que tem gerado riscos à segurança de pedestres, frequentadores da igreja e moradores 

da região.

Cabe destacar que os danos podem ter sido causados por diversos fatores, tais 

como:
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Infiltração de água pluvial devido à drenagem inadequada;

Trânsito constante de veículos pesados;

Ausência de manutenção periódica;

Possível falha estrutural na execução original da lombada;

Ocorrência de vazamentos subterrâneos em redes de água ou esgoto.

Solicita-se, portanto, que seja realizada vistoria técnica no local, seguida de reparo 

ou reconstrução da lombada, com a devida sinalização horizontal e vertical, conforme 

previsto nas normas do Código de Trânsito Brasileiro.

Tal medida se faz necessária para garantir maior segurança viária e preservação 

da integridade física dos cidadãos que transitam pelo local.

Desde já, agradeço a atenção dispensada e coloco-me à disposição para 

eventuais esclarecimentos. 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 06 de junho de 2025.

PRISCILLA CAVANHA

VEREADORA – PL

2ª Secretária
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Câmara Municipal de Itapevi, 6 de junho de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=BG05CT6UYK16VXJ8, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: BG05-CT6U-YK16-VXJ8
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